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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANUEL VIINI

LEI N2

QQ.~__I.~-~...PROJETO 

DE LEI N9 0009/93 de 01 DE FEVEREIRO DE 1993.

"Cria os Distritos do Município de

Manoel Viana, estabelece os seus

limites e da outras providências",

L~O DURLO, Prefeito Municipal de

Manoel Vian8,1~S.

FAÇO SABER, em disposto no art.56

da Lei Orgânica Municipal, que a

Câmara aprovou e eu sanciono a '

ART cr~ado o 19 d~strito de Manoel Viana, com sede nesta

cidade.
29 -Os limites do 19 distrito de Manoel Viana, são os seguintes

"Partindo ao Norte, desde a cachoeira do Rio Caraguatai que
.-.corta as escarpas da encosta super10r dos Paredoes na local1dade do

"Rincão do Tabuleiro", seguindo pelos paredões em direção sudeste ate

encont-ar a nascente da "Sanga da Erva". Por esta Sanga desce ate a sua

confluenc1a com o Arr010 M1racatu; prossegue por este ate encontar os

fundos da Estância Sinuelo; deste ponto prossegue pelos aramados da

frente Leste da Estância Sinuelo por uma linha seca e reta com sentido

Norte-Sul ate atingir as margens do Rio lbicui, onde finda a divisacom

o Municipio de Alegrete, descendo por águas do Rio lbicuí ate encon-

t+ar a sua confluencia com o Arr010 Sao Joao, e, sub1ndo pelo Arr010 Sao

João ate a ponte da estrada municipal que conduz ã localidade do Tigre;'

desta ponte segue entao pela estrada mun1c1pal de terra em d1reçao a V~

Ia do Passo Novo ate atingir o pontilhão de um braço Leste da Sanga que

deságua no Arroio Lajeado Grande e descendo pelo mesmo ate sua foz no

Rio Ibicuí; neste ponto finda a divisa com o município de Alegrete, se~

do que, deste local, sobe por águas do Rio lbicuí ate encontar em sua

margem oposta a foz do Arroio Caraguataí, em direção do Norte fazendo'

dívisa em toda a sua extensão com o 29 distrito deste município e fin-

dando na cachoeira dos paredões inicialmente descrita;"

denominado'

39 -É criado o 29 distrito deste município, que será

de "Piraju".

ART. 49 -Os limites do 29 distrito de Manoel Viana, são os seguintes

"Partindo do Norte, na ponte da RS-176 sobre o Arroio Pira-

ju, próximo a localidade de "Quatro Bocas"; desta ponte segue pela RS-'

176 na direção Sul ate encontrar a esquina da Estrada Municipal do "Ri~

cão do Tabuleiro", após a Fazenda Duas Figueiras; desta esquina segue'

pela Estrada Municipal ate o Passo do Caraguatai, onde encontrará a
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do Arroio Caraguataí sobre os Paredões, onde fica a divisa com

o Município de são Francisco de Assis; a partir daí, descendo por águasdo 

Arroio Caraguataí, dividindo-se com o 19 distrito de Manoel Viana, ~te 

atingir a sua foz na margem direta do Rio Ibicuí, e, descendo peloRio 

Ibicuí, passando pela Foz do Arroio Lajeado Grande, a partir de o~de 

inicia a divisa com o Município de Alegrete, prosseguindo pelo mesmo

ate a confluência do Arroio Piraju, e subindo pelo mesmo, dividindo-se'

com o 39 distrito ate a sua confluência com a Sanga da Forqueta, prosse-

guindo ainda pelo Arroio Piraju e dividindo-se com o Município de são

Francisco de Assis, ate o encontro com a ponte da RS-176;

59 -Ê criado o 39 distrito deste municipio, com sede no lugar

nominado "Barragem do Itu";

de-

69 

-Os limites do 39 distrito de mano e.! Viana, são os seguintes

"Partindo-se ao Norte da "Fazenda Santa Cecilia" na foz da

Sanga do Lajeado com o Rio I.tu; seguindo então, em direção ao Sul pela

Sanga do Lajeado até a sua nascente Oeste próximo a RS-176; deste ponto,

segue por uma linha seca e reta com direção Sudoeste até atingir a nas-cente 

Norte da Sanga da Forqueta; segue por esta até a sua confluência'

com o Arroio Piraju, findando a divisa com o municipio de são Francisco

de Assis; a partir desta confluência desce por águas do Arroio Piragu,

fazendo divisa com o 29 distrito de Manoel viana até a sua foz no Rio

I.bicui, seguindo pelo mesmo e dividindo-se com o municipio de Alegrete

até a Barra do Rio I.tu; a partir dai inicia a divisa com o municipio de

I.taqui, subindo pelo Rio I.tu até atingir a confluência da Sanga na loca-

lidade de Santa Cecilia".

ART. 

79 -Revogadas as disposições em contrãrio, esta Lei entra em vigor

a partir da data de sua Publicação. íj

Prefeitura Municipal de Mano~'l Viana em °: de frereírJd~:93 JJ
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CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
MANOEL VIANA -RS

COMTssl0 nE JllSTIçA,RJi'nAçlO E CI'r')Ar-,ANIA

-P J\ R ~' C F R -

A Comissão ne J"ustiça,Redação e Ciõar=Jania, ao e:<ame do

tjE~to 

ne Lej y,Q 0O9/93,que cria os dj.strj_to~ nO t'!u~icipjo ne /

luel 

Via"a.e estabel.eOe Seus ljm1tes,~eu Parecer FAVORÁVFL a

Ivre 

trami tação ào mesmo ""esta casa";

r'! e Sessoes ,Ma"~"-e]- Vi a~a, 26/02/93
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JUSTIF 

l<':A'fLVA

Senhor PresJ.dente

Senhores Vereadores:

Tendo 

em vista a necessidade da divisao dos distritos

icadastramento 

dOS agropecuar1.stas no 1l;1'1 e para outros segmento~lrais 

da Prefeitura Municipal, justifica a urgência deste Projeto,


